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EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
Regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal Nº 042/2026 de 27 de março de 2025 
 
Dados do Edital 

CREDENCIAMENTO N° 03/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 037/2026 
 
Órgão (s) Participante (s): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

057/2026 

II – PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES: 

DE 14/04/2026 A 31/12/2026  

III – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO: 
O interessado deverá se dirigir ao endereço: Rua das Amendoeiras, nº 296, Bairro: Centro, Maraú-BA, 
Cep: 45.520-000- Setor de Licitações e Contratos, no horário das 08h00min às 12h00min, no período 
designado no presente edital ou através do e-mail: licitação-@marau.ba.gov.br. 

IV – DO OBJETO: 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, EM 
MÁQUINAS, VEÍCULOS LEVES E VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE MARAÚ-
BA. 
V – PRAZOS: 
Validade do Instrumento Contratual: 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 

VI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal/fatura e 
respectiva conferência. 

VII – LOCAL PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
Os Serviços serão realizados na sede da Contratada localizada em um raio de até 100 quilômetros da sede 
da Contratante.  

VIII – ANEXOS: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de solicitação de credenciamento; 
Anexo III – Modelo Proposta; 
Anexo IV- Declaração Obrigatórias; 
Anexo V- Declaração Conjunta. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos por uma Comissão de Licitações, formalmente designada pela 
autoridade competente para aferir a documentação apresentada pelos interessados. 
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1.2 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
1.2.1 Pedidos de esclarecimentos poderão ser ofertados formalmente, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: licitacao-@marau.ba.gov.br que seja informado 
o número deste Edital. 
 
1.3 REGÊNCIA LEGAL 
1.3.1 Lei 14.133/2021 na sua atual redação, subsidiariamente; 
1.3.2   Lei Complementar 123/06. 
 
2. DO OBJETO  
2.1 O objeto deste edital é o Chamamento público para credenciamento de empresas especializadas para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças e acessórios, em 
máquinas, veículos leves e veículos pesados pertencentes à frota do município de Maraú-Ba. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar do presente Credenciamento: 
a) Pessoas jurídicas, legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, 
regularidade jurídico fiscal e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos, e que aceitem 
as normas estabelecidas pelo Município de Maraú/Bahia. 
3.2 Não poderão participar deste Credenciamento: 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
d) empresas em consórcio; 
e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
f) agente público do órgão ou entidade licitante; 
g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
h) Como condição prévia à participação no credenciamento, o Agente de Contratação verificará eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

h1)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
h2)Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ; 
h3)Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: https://contas.tcu.gov.br; 

h4) A consulta dos subitens acima h1, h2 e h3 poderão ser substituídas pela consulta: 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

4. DO RODÍZIO DOS SERVIÇOS 
4.1. As empresas poderão se credenciar a prestação dos serviços, conforme condições de habilitação 
do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por ordem cronológica, a qual deverá ser 

mailto:licitacao-@marau.ba.gov.br
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://contas.tcu.gov.br/
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rigorosamente respeitada nas solicitações de orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços 
nos valores definidos neste Termo de Referência. 
4.2. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no chamamento público e no 
credenciamento. 
4.3. Na solicitação de orçamento para manutenção de veículo, a unidade/secretaria deverá verificar 
quais empresas estão habilitados nos lotes específicos, devendo respeitar a ordem cronológica das 
empresas habilitadas, sendo o serviço distribuído entre as empresas credenciadas. 
4.4. A Secretaria Municipal de Administração deverá manter controle sobre as solicitações de 
orçamento e manutenção veicular, conforme lista de credenciados apresentada mensalmente pelo 
Departamento de Compras e Licitação; 
4.5. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e autorizado mediante 
emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade responsável, respeitando o rodizio de 
credenciados em cada lote. 
4.6. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos e ordens de 
serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e credenciada seguinte ao 
último orçamento aprovado e autorizado; 
4.7. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não aceitar a 
solicitação de orçamento, deve a Secretaria de Administração, por responsável designado, anotar a 
ocorrência no controle de rodízio. 
4.8. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de orçamento pela empresa 
credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do 
credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de contraditório e ampla defesa. 
4.9. Quando não realizado o orçamento pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio, a Secretaria 
com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa credenciada, conforme ordem 
cronológica, a elaboração do orçamento de serviços de manutenção e assim sucessivamente. 
4.10. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços, conforme 
edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses. 
 

5  DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Serão credenciados todos os interessados que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital. 
5.2. A documentação para o credenciamento compreende a Solicitação de Credenciamento, conforme 
modelo constante no Anexo II, e os documentos de habilitação constante no presente Edital. 
5.3. A documentação para o credenciamento deverá ser enviada ao Departamento de Licitações ou via 
e-mail no endereço eletrônico: licitação-@marau.ba.gov.br a partir do prazo de recepção dos documentos 
constante neste Edital. 
5.4. Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, o credenciamento 
ficará aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos interessados a qualquer momento. 
5.5. Os interessados, ao realizarem a solicitação de credenciamento, concordam integralmente com os 
termos deste Edital e seus anexos 

 
6 DA HABILITAÇÃO  
 
6.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar os seguintes documentos: 
6.1.1. Habilitação jurídica: 
6.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
6.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, acompanhado de documento comprobatório de seus atuais administradores, no caso de 
sociedade empresária; 
6.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício, no caso de sociedade simples; 

mailto:licitação-@marau.ba.gov.br
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6.1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
6.1.6. Cédula de identidade ou qualquer documento oficial de identificação com foto do representante 
legal da empresa. 
 
6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com inscrição ativa e 
contendo Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE, compatível com o objeto deste certame, como 
também o QSA – Quadro de Sócios e Administradores. 
6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
6.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
6.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de entrega do documento; 
6.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, conforme Art.69, inciso I da Lei Federal n. 14.133/21. 
6.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
6.3.4.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
1 - publicados em Diário Oficial; ou 
2 - publicados em jornal de grande circulação; ou 
3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
1 - por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
 
c) sociedade criada no exercício em curso: 
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1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
 
6.4.3.2.  As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil Digital, para satisfação 
da exigência do item 20.1. do Edital, deverão juntar o respectivo comprovante de transmissão ao SPED 
(Serviço Público de Escrituração Digital) e o conjunto completo de documentos transmitidos à Secretaria 
da Receita Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, a saber: 
a) “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo (balanço e 
demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser  confirmado no site da Receita 
Federal sobre o número de autenticação/identificação; 
b) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado; 
c) Balanço Patrimonial. 
 
6.4.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
6.4.3.4. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
SG = _________________ATIVO TOTAL __________________ 
          PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC  = ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
 
6.4.3.5.  As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
 
6.4.3.6. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 
 
 
6.4. Qualificação Técnica: 
6.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 (uma) 
certidão, ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
execução satisfatória de serviços similares. 
 
6.5. Documentações complementares 
6.5.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021; 
6.5.2. Requerimento de credenciamento devidamente preenchido, em conformidade com o modelo 
disposto no Edital; 
6.5.3. Deverá apresentar os preços em planilha de proposta em conformidade aos preços mencionados 
no Termo de referência. 
6.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021; 
6.5.5. Declaração que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
6.5.6. Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
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de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
6.5.7. Declaração que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
Forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88; 
6.6. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação: 
6.6.1. Os documentos serão remetidos por meio digital e poderão ser solicitados no original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Agente de Contratação; 
6.6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
6.6.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas; 
6.6.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.6.5. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do interessado, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, conforme previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
6.6.6. A Agente de Contratação poderá diligenciar efetuando consulta na internet junto aos sites dos 
órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico, 
exclusivamente a seu critério. 
6.7. Os documentos exigidos serão analisados pela Agente de Contratação ou pela Comissão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da entrega, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
período pela autoridade competente. 
 

7.  DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO E DO JULGAMENTO 
7.1. A documentação exigida para credenciamento será analisada pela Agente ou Comissão de 
Contratação, observando-se os seguintes procedimentos: 
7.1.1. Examinada a documentação e atendidos os requisitos exigidos neste edital e seus anexos, o 
fornecedor interessado será declarado pela Agente ou Comissão de Contratação como habilitado para a 
prestação dos serviços objeto do credenciamento. 
7.1.2. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se 
habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado 
para executar o objeto quando convocado. 
7.1.3. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município de Maraú-BA em 
prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis. 
7.1.4. Os proponentes inabilitados, serão notificados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, providenciem os documentos escoimados dos vícios que geraram sua inabilitação. 
7.1.5. A inobservância ao prazo estabelecido no subitem anterior e/ou a ausência/inexatidão nos 
documentos novamente apresentados, acarretarão na inabilitação e exclusão do proponente do processo 
de credenciamento. 
7.1.6. Ocorrida a exclusão do proponente pela ausência de documentação mínima necessária ao 
credenciamento, o mesmo poderá, durante o período de vigência do edital, apresentar nova 
documentação para credenciamento. 
7.1.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente ou Comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.2. Da Abertura e Julgamento da Documentação de Habilitação será lavrada ata, assinada pela Agente 
ou Comissão de Contratação, que será publicada no Diário Oficial do Município. 
7.3. As fases internas do procedimento, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão 
divulgadas através do Diário Oficial de Maraú – site: https://diario.marau.ba.gov.br/homepage, quando 
necessário, ficando desde a data da publicação convocado o fornecedor interessado a apresentar recurso 
ou demais manifestações cabíveis. 
 

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DO RESULTADO 
8.1. Após a declaração de habilitação do fornecedor interessado, não havendo manifestação recursal, a 
Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do credenciado. 
8.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 
opinar pela adjudicação do credenciado. 
8.3. A autoridade competente homologará o credenciamento, convocando o credenciado a assinar o 
Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
 

9. DOS RECURSOS 
9.1 Das decisões proferidas pela Comissão caberá recurso por parte dos participantes deste Chamamento 
Público, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
9.2 Será cabível a interposição de recurso, por quaisquer dos participantes, quanto ao julgamento final 
das propostas, o qual deverá ser protocolizado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos até às 12h (doze 
horas), no protocolo da Prefeitura Municipal, contados da data de divulgação oficial da decisão da 
Comissão, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Maraú-BA. 
9.3 O recurso recebido terá efeito suspensivo. 
9.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.5 Não serão aceitos recursos encaminhados via fax ou por e-mail, deverão ser protocolizados no setor 
de Protocolo da Prefeitura Municipal, em tempo hábil, aos cuidados da Comissão Permanente de 
Licitação. 
9.6 A Comissão deverá apreciar o teor do recurso no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar de seu 
recebimento, submetendo sua decisão e ciência e ratificação do Secretário Municipal de Administração, 
momento em que será encaminhada para a homologação do procedimento pelo Prefeito Municipal. 
 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 Após a execução dos serviços, o CREDENCIADO deverá protocolar requerimento de pagamento 
(juntando documento fiscal equivalente) para emissão do atestado pela unidade demandante, não 
excedendo o prazo de 30 (trinta) dias. 
10.2 O pagamento dos serviços, objeto deste Chamamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de 
MARAÚ. 
10.3 Dos valores pagos poderão ser deduzidos todos os pagamentos, tributos, encargos e demais 
despesas sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de MARAÚ e necessárias a consecução do objeto 
do presente edital. 
10.4. É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a aceitação dos serviços. 
10.5 Os pagamentos dos serviços serão efetuados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
11. DO DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 
credenciamento e dos termos de credenciamentos firmados com a Administração, será descredenciado 
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para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei 
Federal no 14.133, de 2021. 
11.2. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 
solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 
11.3. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
11.4. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 
contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na 
execução do serviço a aplicação das sanções definidas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.5. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 
condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo 
órgão responsável do Município, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que 
possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail licitação-@marau.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da prefeitura 
municipal/setor de licitações. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
12.3. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 
 

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A SER FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE MARAÚ. 
13.1 Para o cumprimento do objeto deste edital será firmado Instrumento Contratual específico entre a 
pessoa física ou jurídica CREDENCIADA e o Município de MARAÚ, observadas as condições estipuladas 
neste edital, e, no que couber as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
13.2 O CREDENCIADO deverá comparecer a Prefeitura Municipal de MARAÚ para a assinatura do 
respectivo instrumento contratual, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de sua 
convocação, publicada no diário oficial do município, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo   das demais penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
13.3 A não assinatura do instrumento contratual por parte do CREDENCIADO, por qualquer motivo, dentro 
do prazo estabelecido, implicará no imediato e automático cancelamento, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal, o chamamento por ordem de classificação, quando houver, dos demais classificados para a 
assinatura do referido instrumento jurídico, em igual prazo e nas mesmas condições. 
13.4 Farão parte integrante do Instrumento Contratual, independentemente de transcrição, as instruções 
contidas neste edital e seus anexos, bem como nos documentos nele referenciados. 
13.5 A contratação será realizada por evento e o prazo de vigência do Instrumento Contratual de 
prestação de serviços será por tempo determinado, com início e término previsto na sua assinatura. 
13.6 O inadimplemento das condições previstas no Instrumento Contratual de prestação de serviços 
poderá ser motivo de cancelamento da participação, independente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial e poderá ser comunicada a qualquer tempo. 
13.7 A Prefeitura Municipal de MARAÚ se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, a execução 
de serviço caso esteja em desacordo com a proposta apresentada ou o Instrumento Contratual firmado 
entre as partes. 
13.8 Na hipótese de descumprimento do estabelecido, as partes poderão sofrer as penalidades previstas 



Serviço Público Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ                                                                        

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLENEJAMENTO 

CNPJ:13.848.973/0001-27 

Rua das Amendoeiras, nº 296 – Centro  
CEP: 45.520-000 – Maraú – Bahia. 

 
neste edital e no respectivo Instrumento Contratual. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES. 
14.1. Constitui-se obrigação do CREDENCIADO: 
I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em 
conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 
II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, 
seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir 
sobre o objeto do Instrumento Contratual decorrente do credenciamento; 
III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio 
do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do Instrumento Contratual de prestação 
de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade 
fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber; 
V - justificar ao órgão ou entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do Instrumento Contratual, apresentando novo 
cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 
VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do Instrumento Contratual, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do 
órgão ou entidade contratante; 
VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 
contratante; 
VIII - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a 
programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas; 
IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a 
não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
X - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, 
indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo 
alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
XI - manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-
se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo 
à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
XII - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações 
do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no Instrumento 
Contratual. 
XIII - Caberá ao proponente a integral responsabilidade pelos equipamentos e instrumentos de uso 
pessoal a serem utilizados durante a prestação do serviço, isentando a Prefeitura e seus prepostos de 
qualquer reclamação por si ou terceiros, de quaisquer indenizações por perdas, roubos ou danos. 
XIV - É vedada a cessão ou transferência do objeto do Instrumento Contratual, total ou parcial, bem 
como a subcontratação. O Credenciado fica obrigado também a: 

a. executar o serviço nas condições estipuladas neste Edital, na solicitação de credenciamento e 
na nota de empenho; 

b. prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando-se as 
recomendações de boa técnica, normas e legislação; 

c. cumprir os prazos previstos na requisição de serviços; 
d. comunicar ao Credenciante, com antecedência razoável, os motivos de ordem técnica ou 
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pessoal que impossibilitem a execução dos serviços dentro do prazo previsto na requisição de 
serviços; 

e. comunicar ao Credenciante, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência 
de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços; 

f. emitir nota fiscal de prestação dos serviços de acordo com a tabela de custos vigente; 
g. responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados; 
h. executar os serviços no prazo determinado pelo Credenciante, e, 
i. prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Credenciante, cujas 

reclamações se obriga a atender. 
j. Fornecer as peças de acordo com as especificações do veículo 

 
14.2. Constitui-se obrigação do CREDENCIANTE: 
I - acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; 
II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o 
estabelecido no Instrumento Contratual; 
III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que 
venham a ser solicitados pelo contratado; 
IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do Instrumento 
Contratual; 
V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos ou 
entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do Instrumento Contratual; 
VI - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no Instrumento 
Contratual, no edital de credenciamento e na legislação. 
 

15 DAS PENALIDADES 
15.1 Quaisquer das partes poderão denunciar a outra, com relação ao Instrumento Contratual de 
Prestação de Serviços, mediante notificação formal. 
15.2 O não cumprimento total ou parcial por parte do contratado, de quaisquer das cláusulas deste edital, 
dos seus anexos, do Instrumento Contratual e demais documentos apresentados, a Prefeitura Municipal 
de MARAÚ implicará nas consequências a seguir estipuladas, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis: 

a) Pelo descumprimento total do objeto do presente instrumento, caberá aos proponentes 
contemplados restituir integralmente as importâncias despendidas pela Prefeitura para a 
execução do serviço, acrescida de juros e correção monetária legal. 

b) Indenização de quaisquer despesas e encargos despendidos e assumidos pela Prefeitura para a 
realização das atividades, decorrentes de ato(s)  praticado(s)  pelo contratado, que será apurada 
em procedimento administrativo específico, além da aplicação  de multa constante no item 15.3. 

c) Pelo não cumprimento de quaisquer cláusulas, itens do presente instrumento ou anexos, será 
aplicada ao contratado, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mencionado no Instrumento 
Contratual, acrescida de juros e correção monetária legais, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades. 

d) Impedimento temporário para participar de eventos, atividades ou quaisquer modalidades de 
licitações da Prefeitura, pelo período de até 02 (dois) anos, aplicável nos casos de inexecução 
(parcial ou total) do objeto do presente instrumento ou descumprimento do objeto contratual, 
prazo de execução e/ou descumprimento total ou parcial das demais obrigações assumidas, 
mesmo que deste não resulte prejuízo à Prefeitura Municipal de Maraú-BA. 

e) Rescisão do presente instrumento aplicável na ocorrência de descumprimento total ou parcial de 



Serviço Público Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ                                                                        

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLENEJAMENTO 

CNPJ:13.848.973/0001-27 

Rua das Amendoeiras, nº 296 – Centro  
CEP: 45.520-000 – Maraú – Bahia. 

 
qualquer das obrigações do presente instrumento constantes no presente termo. 

15.3 Além das penalidades acima elencadas caberá Declaração de Inidoneidade quando o contratado que 
descumprir ou cumprir parcialmente qualquer obrigação do presente instrumento, desde que resulte 
prejuízo a Prefeitura Municipal de Maraú-BA.; 
15.4 As penalidades previstas, tais como: Impedimento temporário e Declaração de Inidoneidade poderão 
ser aplicadas sem prejuízo da aplicação das penalidades de Multa. 
15.5 As penalidades previstas, tais como: Impedimento temporário e Declaração de Inidoneidade serão 
aplicadas pela autoridade superior ou pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento, após 
a instrução do respectivo processo administrativo, assegurada ampla defesa do contratado e serão 
comunicadas a todos os setores da Prefeitura Municipal de MARAÚ. 
15.6 Em quaisquer das hipóteses será oportunizado, as partes, no âmbito administrativo, o direito de 
defesa prévia no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação. 
 

16 DA RESCISÃO E DESCREDENCIAMENTO 
16.1 O descredenciamento pode ocorrer a pedido do credenciado ou imediatamente no caso de 
descumprimento das exigências e condições fixadas para o atendimento. 
16.2 O Instrumento Contratual poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou 
unilateralmente nas condições e hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
16.3 O inadimplemento de qualquer clausula do Instrumento Contratual, poderá ser motivo de sua 
imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além de 
responder o contratado, por perdas e danos, quando esta: 

a) Não cumprir as obrigações assumidas; 
b) Transferir os serviços, objeto do presente edital, a terceiros, no todo ou em parte; 

16.4 Na hipótese de quaisquer das partes solicitar a rescisão, esta deverá ser motivada e encaminhada à 
outra parte com antecedência mínima de 10 (dez) dias, devendo neste período, ser dado prosseguimento 
as ações decorrentes da proposta, de acordo com as obrigações especificas de cada uma das partes 
envolvidas, sem qualquer prejuízo, sendo então pagos os serviços comprovadamente prestados, não 
cabendo ao Contratado qualquer outra compensação ou indenização, seja a que título for. 
16.5 Em qualquer hipótese de rescisão, desde que caracterizado prejuízo a Prefeitura, a mesma deverá 
postular os ressarcimentos e indenizações através dos procedimentos usualmente adotados, optando-se 
inicialmente pelos procedimentos administrativos e, posteriormente, pelos procedimentos judiciais. 
16.6 Na hipótese de a Prefeitura solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação por escrito, com 
antecedência de 03 (três) dias a contratada. 
16.7 Na hipótese de o contratado solicitar a rescisão, este deverá continuar executando o projeto por 
período a ser estipulado pela Prefeitura, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão. 

 

17 DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Qualquer modificação nas atividades, sem aprovação da Comissão competente e pela Prefeitura, 
será considerada como descumprimento das obrigações essenciais do contratado, sujeitando-o as 
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis, ouvidos, no caso, os gestores e fiscais de contratos 
designados para tal fim. 
17.2 Em caso de desistência ou ausência após convocação, antes da assinatura do instrumento Contratual 
de Prestação de Serviços, a Comissão poderá convocar os demais classificados, seguindo, para tanto, 
ordem regular de classificação, no prazo de até 02 (dois) dias anteriores a realização das atividades. 
17.3 A Prefeitura, a qualquer momento, poderá solicitar informações complementares aos participantes 
e fixar prazo para a sua apresentação. 
17.4 A Prefeitura não se responsabilizara por acidentes, danos e/ou furtos de qualquer tipo de material 
de propriedade dos contratados no decorrer da execução das atividades. 
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17.5 Não poderá haver substituição do contratado, nem alteração da descrição das atividades firmadas 
entre as partes. 
17.6 Os documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do participante, não 
acarretando qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura. 
17.7 Este Edital é válido pelo período indicado supracitado, podendo ser prorrogado a critério da 
administração, ou, havendo razões superiores que justifiquem, poderá revogar este Edital a qualquer 
momento, sem que tal fato permita alegação de prejuízo aos interessados, ou a terceiros, sob qualquer 
fundamento de direito. 
17.8 A Prefeitura reserva-se o direito de revogar no todo ou em parte o presente edital visando o interesse 
da Administração Pública, devendo anulá-lo por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõem o artigo 71 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
17.9 Esclarecimentos sobre este Edital serão prestados pela Prefeitura Municipal de MARAÚ. 
17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento ou Agente de Contratação. 
17.11 A fiscalização exercida no interesse da Prefeitura não exclui a responsabilidade do contemplado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes. 
17.12 A Prefeitura Municipal de MARAÚ desde já se reserva o direito de efetuar diligências necessárias 
para validar as informações prestadas pelo proponente vencedor. 
17.13. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do Instrumento Contratual deverão ser 
pontualmente atendidas pelo proponente contemplado, sem ônus para a Prefeitura. 
17.14 O proponente contemplado é responsável pela fidelidade e legitimidade dos documentos 
apresentados. 
17.15 O CREDENCIADO deverá, quando da assinatura do instrumento contratual, indicar a conta corrente, 
agência e banco, de sua titularidade ou do representante do grupo, para viabilizar o pagamento pelo 
Município. 
17.16 O Credenciado deverá manter, durante toda a execução do Instrumento Contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento. 

 

18 DOS ANEXOS 

18.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
 
18.1. Anexo I - Termo de referência; 
18.2. Anexo II - Modelo de solicitação de credenciamento; 
18.3. Anexo III – Modelo Proposta; 
18.5. Anexo IV- Declaração Obrigatórias; 
18.6. Anexo V- Declaração Conjunta 
 
MARAÚ/BA, 14 de abril de 2026. 

 
 
 

 
SERGIO ANTONIO MAYNART DE CARVALHO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 
 
 
 
 



Serviço Público Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ                                                                        

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLENEJAMENTO 

CNPJ:13.848.973/0001-27 

Rua das Amendoeiras, nº 296 – Centro  
CEP: 45.520-000 – Maraú – Bahia. 

 
ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

E ACESSÓRIOS, EM MÁQUINAS, VEÍCULOS LEVES E VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES À FROTA DO 

MUNICÍPIO DE MARAÚ-BA, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES ABAIXO DESCRITAS. 

1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

LOTE 01- VEÍCULOS LEVES     

ITEM DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 

HORAS 
MEDIANA   VALOR TOTAL  

1 

Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Mecânica, Elétrica, Hidráulica, 
Funilaria, Pintura (corretiva, 
preventiva e estética) e 
capotaria/tapeçaria, trocas de óleos e 
filtros dos veículos automotivos leves. 

1.000 R$              373,00 R$          373.000,00 

2  Fornecimento de Peças, Acessórios e 
Componentes. 

 R$     500.000,00  10,67%  R$          500.000,00  

     R$          873.000,00  

     

     

LOTE 02- VEÍCULOS PESADOS     

ITEM DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 

HORAS 
MEDIANA   VALOR TOTAL  

1 

Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Mecânica, Elétrica, Hidráulica, 
Funilaria, Pintura (corretiva, 
preventiva e estética) e 
capotaria/tapeçaria, trocas de óleos e 
filtros dos veículos automotivos em 
veículos pesados. 

800 R$              465,73 R$          372.584,00 

2 Fornecimento de Peças, Acessórios e 
Componentes. 

 R$     500.000,00  10%  R$          500.000,00  

     R$          872.584,00 
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LOTE 03- MÁQUINAS PESADAS     

ITEM DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 

HORAS 
MEDIANA   VALOR TOTAL  

1 

Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Mecânica, Elétrica, Hidráulica, 
Funilaria, Pintura (corretiva, 
preventiva e estética) e 
capotaria/tapeçaria, trocas de óleos e 
filtros em máquinas pesadas. 

700 R$              500,00 R$          350.000,00 

2 Fornecimento de Peças, Acessórios e 
Componentes. 

 R$     500.000,00  10%  R$          500.000,00  

     R$          850.000,00  

     

   
TOTAL  R$  2.595.584,00 

 

 

1.2. Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.595.584,00(dois milhões, quinhentos e noventa e 

cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 

1.1 acima. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Tem por objetivo o presente classificar os critérios de manutenção Preventiva e corretiva, 

correspondente aos serviços de mecânica, elétrica, hidráulica, chaparia, pintura, capotaria e lubrificação 

dos veículos, motos e equipamentos pertencentes à frota dos veículos deste Município. 

2.2. A Administração precisa adquirir peças dos mais variados tipos – exceto pneus – para realizar reparos 

em veículos (leves, médios e pesados) máquinas e equipamentos de sua propriedade. Esses veículos, 

máquinas e equipamentos demandam manutenção constante, em razão do natural desgaste que ocorre 

pelo seu uso. Naturalmente, essa manutenção frequentemente envolve a reposição de uma ou mais 

peças. 

2.3. Caso não haja manutenção (ou ela seja atrasada) pela indisponibilidade das peças necessárias, essas 

máquinas terão seu uso interrompido; ou estarão mais sujeitas a acidentes e danos. 

2.4. É necessário evitar ambos os cenários acima; isto é, adquirir as peças necessárias para possibilitar a 

continuidade das atividades da Administração, como o transporte de pacientes, realização de obras e 

mobilidade dos servidores públicos de modo geral, viabilizando o exercício de suas funções; e evitar 

significativos prejuízos à Administração. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Constantes no Estudo Técnico Preliminar 

5. TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, o credenciamento 

ficará aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos interessados a qualquer momento. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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6.9. Os serviços serão prestados nos endereços informados pela Contratante. 

6.10. O prazo para início da  prestação dos serviços é de até 05(cinco) dias úteis após o envio da ordem 

da secretaria demandante. 

6.11. O prazo para o fornecimento das fechaduras e demais materiais será de até 02(dois) dias úteis. 

7. GESTÃO DE CONTRATO 

7.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto do § 3º do art. 8º 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho 

de atividades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e 

fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”. 

7.2. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado pela 

contratada. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da dispensa, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Maraú-BA, listados abaixo: 

UNIDADE: 03033 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AÇÃO: 2.052 - Gestão das Ações da Sec. de Administração e Planejamento 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade: 05050 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

Atividade: 2.033 - Gestão das Ações da Sec. de Infraestrutura - EMENDAS IMPOSITIVAS 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade: 11111 - SECRET. DESENV. SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, AQUICULTURA E 

PESCA 

Atividade: 2.044 - Gestão das Ações da Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente, Aquicultura e Pesca 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

UNIDADE: 06061 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 6.001 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Saúde - EMENDAS IMPOSITIVAS 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
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ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 

 

06061 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.002 - Gestão das Ações de Atenção Primária à Saúde - APS 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

16000000 - Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

 

UNIDADE: 07072 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FMDS 

AÇÃO: 4.001 - Gestão das Ações da Secretaria de Desenvolvimento Social 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

07072 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FMDS 

4.009 - Gestão do Bloco da Proteção Social Básica 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

07072 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FMDS 

4.011 - Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

 

UNIDADE: 10101 - MDE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2.018 - Manutenção da Secretaria de Educação 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 

 

10101 - MDE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2.010 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15500000 - Transferência do Salário Educação 

 

10101 - MDE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2.022 - Gestão das Ações da Transporte Escolar do Ensino Fundamental 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino 

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  

15500000 - Transferência do Salário Educação 

15530000 - Transferências de Recursos do FNDE PNATE 

 

10101 - MDE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2.023 - Gestão das Ações da Transporte Escolar da Educação Infantil 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino 

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  

15500000 - Transferência do Salário Educação 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Fornecer os produtos com pontualidade; 

b) Prestar os serviços com pontualidade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a o início da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

m)Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, as 

normas de segurança do Contratante. 

n) Efetuar os serviços nos locais indicados pela Contratante no prazo e condições estipulados neste termo 

de referência; 

o) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do objeto deste termo; 

p)Corrigir ou substituir os serviços ou peças que entregar, às suas expensas, no todo ou em parte em que 

se verificarem falhas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da respectiva 

comunicação;  

q) Prestar assessoria técnica, sempre que necessário para esclarecimentos sobre a execução do serviço, 

fornecendo qualquer orientação necessária para a perfeita utilização do mesmo; 

r) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução  

do objeto deste termo, tais como: impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,  

fundiárias, enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo  

que não expressas no presente termo; 

s) Manter toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

t) Fornecer as peças de acordo com as especificações de cada aparelho. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O Município de Maraú-Ba obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período 

12. DO MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

 

11.2. A pesquisa de Preços foi realizada em consonância com o Art. 23 § 1º, inciso I- Composição de custos 

unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no 

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); Art. 23 § 1º, 

inciso II contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente e Art. 23 § 1º, inciso III- Utilização de dados 

de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 

data e hora de acesso e pelo Art. 23 § 3º- Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 

Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que 

se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos 

adotados pelo respectivo ente federativo, adotando-se o método matemático MEDIANA. 

 

13 - UNIDADE FISCALIZADORA 

 

13.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao servidor (a) especificamente designado para 

este fim. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 em seu artigo 155, o 

licitante/contratado que:  

 I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto em tela sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão.  

 

14.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

14.4 .O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

i.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

ii.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

iii.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

iv.Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

v.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

vi.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

vii.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

viii.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

viv. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.5.O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  

 

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes;  

 

14.6.A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência por escrito em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,03% sobre o valor 

do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (vinte por cento). 

 

b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de até 10% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes;  

 

14.7. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

 

14.8.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 

inexecução total do contrato e das demais cominações legais.  

 

14.9. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

14.10. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

 

14.11.A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATADA. 

 

15. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

15.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Serviços de caráter revisional, com ocorrência em intervalos regulares 

de quilometragens percorridas ou tempo de utilização, previstos no manual de manutenção dos veículos, 

compreendidos basicamente na substituição de componentes de vida útil pré-determinada, tais como: 

óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e lonas de freio etc. Possui como 

finalidade avaliar as condições de funcionamento destes, além de detectar possíveis desgastes em 

acessórios, peças e outros elementos. 

15.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA: São todos os serviços e reparos necessários aos defeitos ocorridos 

acidentalmente nos sistemas mecânicos, elétricos e eletrônicos tais como, motor, retíficas, suspensão, 

hidráulica, freio, injeção, caixa de câmbio, diferencial, direção, elétrica, bateria, radiador, pneus, luzes, 

cinto de segurança, extintores de incêndio, além de outros de mesma natureza, inclusive lanternagem e 

pintura. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos 

existentes, assim como os que venham a surgir no curso do contrato, de forma a garantir o perfeito 

funcionamento dos veículos. 

15.3. SERVIÇO DE REPARO: consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, 

lanternagem em geral, funilaria, serviços de vidraçaria, capotaria, tapeçaria e outros que visem corrigir 

defeitos não mecânicos e nem elétricos dos veículos. 

15.4. SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL: Desmontagem, retífica/reparo, montagem e ajuste de motores a 

combustão de baixa e alta pressão movidos à gasolina, álcool e diesel. Desmontagem, reparação, 

montagem e ajuste de cubos de roda, rodas, borracharia e pneus, manutenção e recuperação de ar-

condicionado, alinhamentos, cambagem e balanceamento, carburadores, injetores de combustível 

mecânicos e/ou eletrônicos, mangas e eixos de transmissão, bombas d’água, de combustível e outros, 

troca preventiva de óleos lubrificantes e filtros diversos, câmbio mecânico e/ou automático, (caixa de 

mudança de marchas), reduções e/ou trações 4X4, freios, embreagem, rolamentos, retentores, sistema 

de arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial (ais), distribuição, direção, engrenagens diversas, 

amortecedores, suspensão, magnetos, mancais, suportes, biela, pistões, retifica de motores à combustão, 

enfim, todos os serviços mecânicos e hidráulicos do veículo, inclusive, substituição de peças e acessórios 

avariados ou com defeito. 

15.5. SERVIÇOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS. Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com 

substituição de lâmpadas, faróis, fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, ignição eletrônica, bateria, 

alternador, motores elétricos, etc. 

15.6. SERVIÇOS DE CAPOTARIA/TAPECARIA. Conserto, com fornecimento e colocação de forramentos e 

peças necessárias à manutenção e/ou reforma dos veículos. 
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15.7. SERVIÇOS DE LANTERNAGEM/FUNILARIA E PINTURA. Conserto e reparação de avarias na carroceria 

dos veículos, se necessário com substituição de peças ou componentes. 

 

16. QUANTO ÀS INSTALAÇÕES PREDIAIS E APARELHAMENTO 

16.1. A empresa deverá estar instalada num raio de até 80 km do município em virtude das características 

dos serviços a serem prestados, de modo a preservar os princípios da eficiência e economicidade. 

16.2. As instalações prediais e todo o aparelhamento necessário à execução dos serviços objeto da 

presente licitação deverá ser compatível com o tipo de veículo a ser mantido e possuir, no mínimo: 

16.3. Área Reservada para serviço mecânico com elevador; 

16.4. Área para serviço elétrico; 

16.5. Cobertura nas Áreas de serviço; 

16.6. Área fechada e com segurança para guarda dos veículos em manutenção; 

16.7. Equipamento de Check-Up; 

16.7. Máquina de limpeza de bico injetor; 

16.8. Aparelho para diagnóstico de Injeção; 

16.9. Lâmpada de ponto eletroscopia; 

16.10. Prensa para tirar rolamento e buchas; 

16.11. Equipamento de retirada de motores 

 

17. QUANTO AO PESSOAL TÉCNICO 

17.1. Deve operar exclusivamente com pessoal habilitado e treinado para a execução dos serviços 

contratados. 

 

18. QUANTO À EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

18.1. O tempo de execução de cada manutenção deverá ser compatível com a complexidade do serviço a 

ser executado e deverá ser devidamente analisado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

18.2. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA poderá observar, como limite, o tempo máximo 

padrão constante nas “Tabelas de Tempo-Padrão de Serviços por Marca e Modelos de Veículos”, (tabela 

temporária). 

18.3. O CONTRATANTE registrará em formulário próprio o defeito apresentado pelo veículo, para que a 

CONTRATADA elabore o respectivo orçamento e fará um comunicado antecipado (por ofício ou e-mail) 

informando o envio do veículo à CONTRATADA 

18.4. O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 08h00min às 18:00h, de segunda à sexta, 

e aos sábados, das 08:00h às 12:00h. 

18.5. A CONTRATADA, a contar do ingresso do veículo na oficina, dará preferência no atendimento dos 

veículos oficiais, visando à redução do tempo de imobilização do veículo 

dando início imediato ao processo para pronto atendimento mecânico, no intuito de agilizar o reparo do 

mesmo. 

18.6. Em casos excepcionais e mediante solicitação devidamente justificada, a CONTRATADA deverá 

executar reparos e manutenção corretiva de veículos oficiais dentro da própria unidade de transportes 

do CONTRATANTE. 

18.7. O prazo para elaboração dos orçamentos para manutenção preventiva ou corretiva não poderá ser 

superior a 48 (quarenta e oito horas). 
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18.8. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e/ou a 

substituição das peças e/ou acessórios, a compatibilidade entre os valores apresentados pela 

CONTRATADA e o preço unitário do serviço, conforme proposta da contratada, e os preços das peças, 

conforme estimativa de preços juntada, bem como a incidência dos percentuais de descontos ofertados 

na licitação, a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços. 

18.9. A CONTRATADA emitirá, mensalmente, Nota Fiscal/Fatura dos serviços executados e autorizados, 

discriminando todos os itens exigidos para o orçamento prévio. 

 

19. QUANTO AO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços deverão ser executados nos prazos abaixo estabelecidos, contados a partir da aprovação 

do orçamento prévio e competente ORDEM DE SERVIÇO expedida pela Administração: 

19.2. Serviços de retífica de motores: 15 (quinze) dias úteis. 

19.3. Serviços de lanternagem/funilaria e pintura: o prazo de execução deverá ser estabelecido de comum 

acordo com a empresa, levando-se em consideração o grau de avaria nos veículos. 

19.4. Serviços de revisões em veículos novos: 02 (dois) dias úteis. 

19.5. Serviços de guincho/reboque e socorro mecânico: 

19.5.1 No âmbito da cidade de Maraú/Bahia: 03 (três) horas, contados a partir da solicitação. 

19.5.2. Fora dos limites estipulados acima: o prazo será determinado mediante acordo entre as partes 

contratantes. 

19.6. Demais serviços, exceto serviços de lavagem/lubrificação: 02 (dois) dias úteis. 

19.7. Os prazos a que se refere este item, poderão ser prorrogados uma vez, por período estabelecido 

entre as partes, limitado ao intervalo do primeiro, mediante solicitação fundamentada e entregue a 

Comissão designada para acompanhamento do processo/contrato antes do vencimento do prazo inicial, 

cabendo-lhe manifestar-se no prazo de 01 (um) dia, exceto quanto aos serviços de guincho/reboque e 

socorro mecânico. 

19.8. Os prazos descritos no presente item se aplicam, também, no caso de subcontratação. 

 

20. QUANTO À REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. A cada serviço, a Contratada solicitará à empresa um orçamento que deverá ser por ela preparado 

de forma detalhada, abrangendo nome, código e quantidade de peças, número de horas e serviços a 

serem executados, valores parciais e totais, bem como o prazo para a realização dos trabalhos. 

20.2. A Contratante poderá aceitar ou recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá- lo parcialmente, 

comprometendo-se a empresa a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte. 

20.3. O CONTRATANTE emitirá Termo/Declaração de Vistoria, em duas vias, identificando o veículo (placa, 

marca e modelo), informando quilometragem, nível de combustível, data e hora do recebimento do 

veículo, relatando o estado geral (lataria, acessórios, equipamentos obrigatórios, pneu sobressalente, 

documentação, etc.) e qualquer anormalidade identificada. 

20.4. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá manter responsável técnico 

devidamente habilitado para análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação 

prévia dos serviços a serem realizados, bem como da relação de peças a serem substituídas. 

20.5. A prestação dos serviços, bem como a substituição de peças e acessórios somente poderão ser 

efetuados mediante apresentação de orçamento prévio, o qual ficará sujeito à autorização por parte da 

Administração, sem o que não deverá ser executado, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento. 
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20.6. O CONTRATANTE analisará o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da execução total ou 

parcial do serviço como proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, o CONTRATANTE autorizará ou 

não que a CONTRATADA execute os serviços. 

20.7. Caso ocorra exclusão total ou parcial de itens do orçamento, a CONTRATADA será ressarcida tão-

somente do ônus decorrente da mão-de-obra efetivamente utilizada para desmontagem/montagem do 

veículo, pertinente à Ordem de Serviço (O.S) emitida pelo CONTRATANTE. 

20.8. Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento 

de serviço, peças ou acessórios, a CONTRATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE, atualizando o 

respectivo orçamento e submetendo-o à aprovação. 

20.9. As peças e/ou acessórios utilizados na reposição devem ser novos, de primeiro uso, não 

recondicionados e dos mesmos fabricantes das peças originais do veículo, ou correlatas, cujo fabricante 

ofereça a mesma garantia. 

20.10. Deverão ser aplicados nos veículos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes 

dos veículos. 

20.11. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem 

substituídos por ocasião dos serviços executados. 

20.12. A CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE a conclusão do serviço e, da data do recebimento 

dessa comunicação, o CONTRATANTE terá o prazo de 01 (um) dia útil para retirar o veículo, após o que 

deverá proceder à avaliação da execução dos serviços, da correta aplicação de peças e acessórios e do 

estado geral do veículo, ficando esclarecido que o veículo deverá ser entregue limpo (lavagem externa e 

interna, com aspiração sem ônus para o CONTRATANTE). 

 

21. QUANTO À GARANTIA DO SERVIÇO 

21.1. A CONTRATADA deverá conceder garantia a contar da data da conclusão do serviço, conforme 

segue: 

a) para os serviços de manutenção em geral de, no mínimo, 90 (noventa) dias 

b) para as peças de reposição aplicadas de, no mínimo, 90 (noventa) dias; 

c) para os serviços realizados e peças substituídas no motor, câmbio e diferencial: garantia mínima 

de 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, prevalecendo o que terminar por último. 

         d) para os serviços de pintura e funilaria, a CONTRATADA deve conceder o prazo de 12 (doze) meses 

de garantia, sem limite de quilometragem, desde que os defeitos não decorram de influências 

externas anormais de origem química ou mecânica. 

21.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a empresa será comunicada e 

deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação, 

providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a Contratante. 

21.3. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a CONTRATADA será comunicada e deverá de 

imediato providenciar o devido reparo. 

21.4. Se o(s) veículo(s) vier(em) a apresentar o(s) mesmo(s) defeito(s), dentro do prazo de garantia, a 

contagem desse prazo será reiniciada, a partir da data em que o(s) veículo(s) for(em) devolvido(s). 
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22. DO FORO 

 

22.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Itacaré-BA. 

 

 

 

Maraú-BA 09 de abril de 2026  

 

 

 
SERGIO ANTONIO MAYNART DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 
 

CREDENCIAMENTO Nº XX  /2026 
Processo Administrativo nº XXX /2026 
Prezados Senhores, 
 
A  empresa  .........................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  ................,  sediada  à 
......................, bairro ............., município de ................, Estado de ................, por seu 
representante legal o Sr (a). ........................, inscrito (a) sob o CPF nº e RG nº: 
................, domiciliado (a) na ........................., e-mail ............................ Vem por meio 
deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura Municipal de Maraú, para o CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, EM MÁQUINAS, VEÍCULOS LEVES E VEÍCULOS 
PESADOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE MARAÚ-BA, e demais condições. 
 
Declaro ainda, está ciente de todos os termos previsto no Edital de Credenciamento. Local, data 
 
 
EMPRESA: CNPJ : 
REPRESENTANTE LEGAL: RG Nº: 
CPF : 
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto do presente CREDENCIAMENTO, na acatando 
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CREDENCIANTE NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
 
 

LOTE 01- VEÍCULOS LEVES     

ITEM DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 

HORAS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Mecânica, 
Elétrica, Hidráulica, Funilaria, 
Pintura (corretiva, preventiva 
e estética) e 
capotaria/tapeçaria, trocas de 
óleos e filtros dos veículos 
automotivos. 

XX R$ R$ 

2 
Fornecimento de Peças, 
Acessórios e Componentes. 

R$     
500.000,00 

% R$ 

    R$ 

     

     

LOTE 02- VEÍCULOS PESADOS     

ITEM DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 

HORAS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Mecânica, 
Elétrica, Hidráulica, Funilaria, 
Pintura (corretiva, preventiva 
e estética) e 
capotaria/tapeçaria, trocas de 
óleos e filtros dos veículos 
automotivos. 

XX R$ R$ 

2 Fornecimento de Peças, 
Acessórios e Componentes. 

R$     
500.000,00 

% R$ 

    R$           
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LOTE 03- MÁQUINAS     

ITEM DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 

HORAS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Mecânica, 
Elétrica, Hidráulica, Funilaria, 
Pintura (corretiva, preventiva 
e estética) e 
capotaria/tapeçaria, trocas de 
óleos e filtros em máquinas 

XX R$ R$ 

2 Fornecimento de Peças, 
Acessórios e Componentes. 

R$     
500.000,00 

% R$ 

    R$ 

     

   TOTAL R$ 

 
 
 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento 
do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

 
Os valores propostos estão de acordo ao valor médio mensal estipulado pela Termo de referência. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 
 
 
 
EMPRESA: CNPJ : 
REPRESENTANTE LEGAL: RG Nº: 
CPF : 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
  , CNPJ n°. 
 , por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 
  , portador (a) do RG n.° e CPF n.°  , declara: 
 
a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
d) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
f) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/ 88. 
 
 
 
 
 
(local e data) 
 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Serviço Público Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ                                                                        

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLENEJAMENTO 

CNPJ:13.848.973/0001-27 

Rua das Amendoeiras, nº 296 – Centro  
CEP: 45.520-000 – Maraú – Bahia. 

 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº .../2026 

 
 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 
sediada no (a)  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos 
no procedimento licitatório referenciado. 
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados 
ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 
incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
 
Cidade,    de  de 20.... 
 
 
 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
 


